
                                                                                                                    

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Cais do Apolo, 739, 6° andar, Bairro do Recife, Recife–PE, CEP: 50030-902 - (81) 3225-3200

PORTARIA TRT6-GP Nº 81/2024 (*)

Designa magistrados(as) e servidores(as) para atuarem como
laboratoristas  no  Laboratório  de  Inovação  do  Tribunal
Regional do Trabalho da 6ª Região (LIODS – TRT6).

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA SEXTA REGIÃO, no uso das suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o  disposto  na  Resolução  CNJ  nº  395/2022,  que  instituiu  a
Política de Gestão da Inovação, no âmbito do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO o  disposto  no  Ato  TRT6-GP  nº  423/2023,  que  instituiu  o
Programa de Inovação, Inteligência e Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e criou o
Laboratório de Inovação, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (LIODS-
TRT6),

CONSIDERANDO  a necessidade de atualização da lista de magistrados(as) e
servidores(as)  designados(as)  para atuação laboratoristas no  Laboratório de Inovação,  no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (LIODS-TRT6),  conforme solicitação
contida no expediente protocolizado no PROAD nº 2413/2024 (doc. 01);

RESOLVE:
Art.  1º Designar  os(as)  magistrados(as)  e  servidores(as)  abaixo

relacionados(as) para atuarem, sem prejuízo de suas atribuições nas respectivas unidades de
lotação, como Laboratoristas do Laboratório de Inovação do Tribunal Regional do Trabalho
da 6ª Região (LIODS-TRT6):

I  – A Exma. Juíza do Trabalho Renata Conceição Nóbrega Santos, auxiliar da
Corregedoria Regional;

II - A Exma. Juíza do Trabalho Germana Camarotti Tavares;

III – A Exma. Juíza do Trabalho Maria Odete Freire de Araújo;

IV – O Exmo. Juiz do Trabalho Saulo Bosco Souza de Medeiros;



V - A servidora Angelita Michelle Rangel Ferreira, lotada na Divisão de Saúde
Mental;

VI – A servidora Christiane Purificação de Castro, lotada na Divisão de Gestão
Negocial de Sistemas Pje e e-gestão;

VII – O servidor Edilson Brito Monteiro, lotado na Seção de Apoio a Qualidade
e aos Processos de TIC;

VIII – O servidor Filipe Gustavo Ciolfi Guerrero, lotado na Divisão de Inovação;

IX -  A  servidora  Lais  Raiane  Miguel  Amaral,  lotada  na  Seção  de
Acompanhamento e Controle Estatístico;

X – A servidora Lívia Maria Crus Mota Cavalcanti, lotada no Gabinete do Exmo.
Desembargador do Trabalho Sérgio Torres Teixeira;

XI – A servidora Luciana de Moraes Hazin, lotada na Secretaria de Governança
e Gestão Estratégica;

XII –  A  servidora  Maria  de  Fátima  Freire  Porto,  lotada  na  Seção  de
Desenvolvimento de Sistemas Administrativos;

XIII – A servidora Marília Litwak Neves, lotada na Seção de Administração de
Dados; (Excluído por determinação da PORTARIA TRT6-GP Nº 616/2024 – DEJT 19/9/2024)

XIV – O servidor Mário dos Santos de Assis, lotado na Escola Judicial;

XV –  O  servidor  Paulo  Roberto  Gonçalves  Cerqueira,  lotado  na  Vice-
Presidência do Regional;

XVI –  O  servidor  Ricardo  Enrique  Pereira  Scholz,  lotado  na  Divisão  de
Inovação;

XVII –  A  servidora  Samantha  Alexandre  de  Barros,  lotada  na  Seção  de
Inteligência de Dados;

XVIII – A servidora Sandra Cristina Pereira de Almeida, lotada na Divisão de
Governança e Projetos Estratégicos;

XIX – A servidora Simone Regina Pinheiro Bonfim Aragão,  lotada na Escola
Judicial;

XX – O servidor Walmir Roberto Estima do Rêgo Barros, lotado na Seção de
Polícia Judicial do Fórum Advogado José Barbosa de Araújo. (Excluído por determinação da
PORTARIA TRT6-GP Nº 616/2024 – DEJT 19/9/2024)



Parágrafo único. Além dos(as) laboratoristas acima designados(as),  poderão
ser  convidados(as)  outros(as)  magistrados(as)  e  servidores(as)  do  TRT  6ª  Região  para
colaborar  no  desenvolvimento  das  atividades  do  Laboratório  de  Inovação  do  Tribunal
Regional  do  Trabalho  da  6ª  Região  (LIODS-TRT6),  sem  prejuízo  de  suas  atribuições  nas
respectivas unidades de lotação.

Art.  2º Esta Portaria  produzirá efeitos a partir da publicação,  revogando a
Portaria TRT6-GP nº 421/2023.

Recife, 09 de fevereiro de 2024.

NISE PEDROSO LINS DE SOUSA
Desembargadora Presidente do TRT da 6ª Região

(*)  Republicado por  determinação  da  PORTARIA TRT6-GP Nº 616/2024 –
DEJT 19/9/2024


